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resuMo: O artigo analisa a evolução do estudo 
da justiça no direito internacional privado, bus-
cando expor a formação do conceito de justiça 
formal na disciplina e a consequente aceitação 
de uma justiça sistêmica ou coletiva. O artigo 
objetiva demonstrar os motivos da crítica a esse 
modelo, em prol da exigência de justiça material 
aos envolvidos nos fatos transnacionais da vida 
privada. A título de conclusão, o artigo defende a 
incorporação dos valores da justiça sistêmica sob 
o formato de direitos, para que seja possível a 
ponderação entre os direitos dos envolvidos nos 
fatos transnacionais, utilizando-se a parametri-
zação internacional dos direitos como critério de 
justiça. 
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aBstract: The article analyzes the evolution of 
the study of theory of justice in private inter-
national law, seeking to expose the formation 
of the concept of formal justice in the discipline 
and the consequent acceptance of systemic or 
collective justice. The article aims to demon-
strate the reasons for criticizing this model, in 
favor of the demand for material justice to those 
involved in transnational facts of private life. By 
way of conclusion, the article defends the incor-
poration of the values of systemic justice in the 
form of rights, so that it is possible to balance 
the rights of those involved in transnational 
events, using the international standards as a 
standard of fairness.
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Com a consolidação da existência de deveres de proteção na seara privada por 
parte do estado social de direito, o direito internacional privado é cobrado pelos re-
sultados da regulação dos fatos transnacionais, fazendo nascer uma pluralidade de 
métodos distintos do método indireto rígido clássico. Ao mesmo tempo, o método 
clássico não ofertou a segurança jurídica prometida, o que impulsionou as discus-
sões sobre o conteúdo da regulação final dos fatos transnacionais.

O Direito Internacional Privado da atualidade, então, não fica mais refém da uti-
lização tida como excepcional da cláusula de ordem pública, pois, em face da “du-
pla ausência” (da comunidade jurídica dos povos e do consenso entre os estados na 
elaboração de suas respectivas normas da disciplina), as divergências são regra e não 
mais exceção. 

Com isso, a união entre a busca da justiça sistêmica e a da justiça material obtém 
a harmonia de soluções e, simultaneamente, a melhor regulamentação material pos-
sível de todas as relações transnacionais.

Essa união entre as duas visões de justiça no direito internacional privado pressupõe 
três passos: (i) a transformação na linguagem de direitos dos valores perseguidos por ca-
da uma das visões; (ii) a aceitação da ponderação entre esses direitos, com prevalências 
e compressões; e (iii) o uso, como critério de justiça, de parâmetros extraídos da univer-
salização dos direitos humanos, concretizando o ideal de tolerância e respeito da alteri-
dade da disciplina. 
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